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Estado do Espírito Santo

Guarapari-ES, em 16 de outubro de 2025

Ofício 325/2025 – Gabinete da Vereadora Rosana Pinheiro

À Exma. Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

À Sra. Sabrina Bubach Astori

A vereadora que a este subscreve, no uso de suas atribuições legais,
vem, respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, para, na forma do art.
100 do regimento interno desta casa, requerer a retirada do Projeto de Lei nº
183/25 de tramitação para ajustes formais.

Sem mais para o momento, aproveito o oportuno para renovar votos de estima 
e apreço.

Agradeço desde já.

Cordialmente,

Rosana Pinheiro

Vereadora
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